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PROJETO DE LEI

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO À INSTITUIR

CAMPANHA DE INCENTIVO À EMISSÃO DE NO-
!

TAS FISCAIS, VISJ..NDO Am1ENTAR A AP.P.EC,A

DAÇXO DO MUNIC1'PIO, ESTIMULAR O CO:/~R-

CIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LOCAL, ES-

TABELECE SORTEIO E PREMIAÇÃO E DÁ OU-

TRAS PROVID!NCIAS.
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LEO DURLO, PREFEITO MUNICIPAL DE MANOEL VIANA, RS.

FAÇO SABER, EM DISPOSTO NO ART. 56 DA LEI ORGÂNICA

MUNICIPAL, QUE A cÂMARA APROVOU E EU SANCIONO AI

PRESENTE LEI.

12 -Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a instituir c~

panha de estímulo a emissão de Notas Fiscais d;.nominada, N.Q

TA t pRtMIO, visando aumentar o índice de Participação no

retorno do ICMS, aumentar a arrecadação da Receita Própria,

valorizar os contribuintes municipais e estimular o desen-

volvimento industrial, comercial, de prestação de serviço e

da Agropecuária do Município de Manoel Viana.

22 - A Car:ipanha ..NOTA t PF.:!:MIO ti, consistirá na premiação e con~

cientização dos consumidores, produtores, usuários de servi-

ços e contribuintes municipais, portadores de documentos vá-

lidos para troca, constante desta lei, emitidos a partir de

01.05.95.

32 -Para fins da presente Lei, serão considFrados os documentos

comprobatórios de Transações Comerciais, Prestação de Ser~

ços e Comprovantes de Pagamentos de Tributos Municipais, a

seguir descritos:

-12 Via de Nota Fiscal de venda a consumidor final e çupam Fiscal,

cujo uso tenha sido autorizado pelo órgão competente da Fazenda t

Estadual, com inscrição no ICMS, no 1!unic{pio de Manoel Viana.



~

12 Via de Nota Fiscal de Prestação de Serviços com inscrição MuniQ

cipal de Manoel Viana fornecidas ao usuário final, pessoa física t
,ou jurl.dica.

Comprovante de pagamento de tributo municipal de IPTU, Contribuição

de Melhoria e Dívida Ativa, observando-se somente os valores sem j~

ro e multa.(do município de Manoel Viana).

4Q -Para conc~rrer ao Sorteio de que trata esta Lei, os contribui~

tes municipais, consumidores e usuários de Serviços, receberão

cautelas numeradas a partir de 00001 até 99999,distribuidas p~

1a Prefeitura Municipal mediante a apJesentação de documentos

referidos no artigo anterior e seus incisos, a partir da soma

de R$ 50,00 (para cada cautela).(Cinquenta reais picada cautela)

'- Para Notas Fiscais e comprovantes de pagamento de Tributos

Municipais, com valores acima de R$ 1.000,00(Hum mil Reais)in

clusive, serão entregues 20 (Vinte) cautelas.

...,
-Serao validos na troca pelas cautelas, somente os documentos

que não apresentarem qualquer rasura.

5Q -Os produtores rurais que apresentarem as Notas de Produtores,

acompanhadas das respectivas contra Notas e revisadas pelo S~

tor de ICMS da Prefeitura Municipal, receber,ão 20 (vinte) cay

telas por talão emitido.

Unico -Somente darão direito a cautela as Notas Fiscais do ~
, -

xerc~cio de 1995 e 1996. Quando um mesmo talao conter Notas'

Fiscais de outros exerclcios, somente darão direito a cautela

noe proporcionalmente ao nQ de documentos, aquelas emitidas

exercício de 1995 e 1996.

62 -Os documentos referidos no art. 32 e art, 52 serão carimbados

para eVitar sua reapresentação.

documentos.





tirada.

-Os prêmios não retirados no devido prazo, não sorteados, ou

não entregues, considerando o disposto no artigo 15, revertem

para a Frefei tura Municipal de Manoel Viana.

-Fica o poder Executivo autorizado a realizar campanlla de con~
-A A

cientizeçao, quanto a importancia da exigencia da !'1ota Fiscal.

junto aos alunos do Município, com a distribuição de Prêmios

Extras, através de sorteio de cupons.

-o sorteio realizar-se á durante o evento II Festival do ch~

colate quemte no mês de julho de 19960

-Os prêmios a serem distribuidos são os seguintes:

19 Prêmio -01 bicicleta, aro 26;

2Q Prêmio -01 bola oficial de futebol de Campo;

3Q Prêmio -01 bola. oficial de volley

-Somente poderão participar dos sorteios os alunos regular-

mente matriculados na rede escolar do município.

nas, colocadas nas escolas, que posteriormente serão recolhi

das e arquivadas na Prefeitura Municipal, até a data do 80X

teio, e 80rteados publicamente no evento 8upra citado.

-Fica o Poder Executivo !11uniciPa+ autmrizado a reajustar por

Decreto, os valores considerados para troca de documenti>s, '

por cautelas, constantes desta Lei, conforme variação da

URM (Unidade de Referência do Município).

cessárioo
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de ManoeI Viana

"ManoeI Viana rumo ao futuro".

panna, 

por Decreto, noque couber.

.23Q 

-Revogam-se as disposições em contrário

DO PREFEITO MUNICIPAL DE MANOEL VIANAf aos 18(de1Oito) diasmês 

de outubro do ano de 1995.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
r'..'-ps. /'I

J
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LEO DURLO

Prefeito Municipal
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